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INDICAÇÃO Nº  1649,  DE  1999




CONSIDERANDO que o Decreto nº 41.612, de 7 de março de 1 997, estabeleceu as diretrizes do Programa Campo/Cidade-Leite;




CONSIDERANDO que, por essas diretrizes, o programa procura distribuir leite gratuitamente para crianças até seis anos de idade;




CONSIDERANDO, todavia, que o § 2º, do artigo 2º do referido Decreto, diz que, prioritariamente, deverão ser atendidas as crianças de 6 (seis) a 23 (vinte e três) meses de idade;




CONSIDERANDO que em função desse Decreto, o carente município de Itaberá recebe uma cota de 509 litros de leite/dia;




CONSIDERANDO que essa cota é suficiente apenas para a faixa prioritária do programa, ou seja a situada entre os 6 a 23 meses de idade;




CONSIDERANDO, todavia, que inúmeras mães, em abaixo-assinado, tem procurado a Secretaria de Saúde daquele município, pedindo que seja distribuído leite também paras as crianças de maior idade, uma vez que este tem sido o único alimento para os filhos daquelas famílias carentes;




CONSIDERANDO que para atingir o objetivo geral do Programa, oferecendo leite para as crianças até seis anos de idade naquele município, seriam necessários 1.500 litros/dia;




CONSIDERANDO, finalmente, que ampliar esse números significará resgatar da desnutrição absoluta inúmeras crianças de Itaberá, é que, então, propomos a seguinte INDICAÇÃO:




INDICAMOS, nos termos regimentais, Excelentíssimo Senhor Governador se digne, através dos órgãos competentes, determinar que a cota do Programa Campo/Cidade-Leite seja elevada para 1.500 litros/dia, na cidade de Itaberá, em São Paulo, atendendo, assim, as crianças até seis anos de idade daquele comuna.




Sala das Sessões, em 09-12-99




a) TEREZINHA DA PAULINA
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